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Célula de Consultoria em Negócios (CENEG)

• Prestar serviços de consultoria e auditoria, mediante contrapartida
financeira, para empreendimentos no Município de Fortaleza no que
se refere ao planejamento e controle urbano ambiental;

• Melhorias no ambiente regulatório.

Célula de Capacitação (CECAP)

• Capacitar e apoiar o fortalecimento dos empreendedores,
impulsionando a implantação, licenciamento e operação das
atividades econômicas;

• Treinar equipes internas e externas, promovendo a cultura
organizacional voltada a valores éticos, disseminada de maneira
efetiva e de forma contínua.



CONIV
COORDENADORIA DE NEGÓCIOS E INOVAÇÕES (CONIV)

Célula de Gestão do Fortaleza Online

• Modernizar, simplificar e desburocratizar os métodos de emissão de
licenças, isenções e autorizações municipais, garantindo o acesso ao
licenciamento a todo cidadão;- planejar, gerenciar e executar a
implantação, ampliação, atualização e manutenção do sistema Fortaleza
Online e demais sistemas.

Célula de Assistência Técnica Social (CEATS) 
• Prestar assistência técnica às famílias de baixa renda,

proprietários ou possuidores de terreno particular de acordo
com a Lei Federal nº 11.888/2008 (Lei da Assistência Técnica) no
processo de licenciamento das habitações de interesse social.



ASSISTÊNCIA TÉCNICA: OBJETIVOS 

O principal objetivo do projeto Assistência Técnica é promover a assistência técnica
gratuita prioritariamente em zonas de interesse social (ZEIS), através da criação de
um sistema integrado entre o poder público municipal, os programas de extensão
das universidades e a sociedade civil.

Na busca pela execução da assistência técnica gratuita esse projeto também objetiva:

I – Coordenar um modelo de atendimento público, com diretrizes e normas para os
serviços de assistência técnica à moradia, em parceria com entidades profissionais e
instituições de ensino.
II – Estimular a participação da sociedade na efetivação do direito a moradia;

III – Possibilitar o acesso popular à qualificação do ambiente construído;

IV – Incentivar a pesquisa para o desenvolvimento de soluções sustentáveis.



1 - DAS CONDICIONANTES SOCIAIS E SUA LEGISLAÇÃO CORRELATA

Segundo a LEI Nº 11.888, De 24 De Dezembro De 2008, devem ser tomados como
critérios as seguintes definições:

▪ Art. 1º “Esta Lei assegura o direito das famílias de baixa renda à assistência
técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse
social, como parte integrante do direito social à moradia previsto no art. 6º da
Constituição Federal, e consoante o especificado na alínea r do inciso V do caput do
art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras
providências.”
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▪ Art. 2º “As famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, residentes
em áreas urbanas ou rurais, têm o direito à assistência técnica pública e gratuita
para o projeto e a construção de habitação de interesse social para sua própria
moradia.”

▪ Art. 3º “§ 2º Os serviços de assistência técnica devem priorizar as iniciativas a
serem implantadas: I - sob regime de mutirão; II - em zonas habitacionais
declaradas por lei como de interesse social.§ 4º A seleção dos beneficiários finais
dos serviços de assistência técnica e o atendimento direto a eles devem ocorrer
por meio de sistemas de atendimento implantados por órgãos colegiados
municipais com composição paritária entre representantes do poder público e da
sociedade civil.”
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▪ Na etapa de triagem social, como meio de desburocratizar e agilizar o processo de
análise, o beneficiário poderá emitir um comprovante, através da Consulta
Cidadão (Cadastro Único). Através de site do Governo Federal, que permite
verificar se a pessoa está cadastrada no Cadastro Único para programas sociais do
governo.

▪ Essa plataforma permite conhecer alguns dados cadastrais e conhecer melhor o
perfil socioeconômico das famílias. Em consequência, esse comprovante evitaria o
acumulo de documentos na fase de triagem.
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▪ No que compete ao ambiente construído, a análise inicial poderá ser realizada
através de uma Consulta de Adequabilidade na plataforma do Fortaleza Online,
onde, os escritórios modelos, e a SEUMA podem instruir os beneficiários e os
aproximarem com essa nova tecnologia. Para imóveis sem IPTU, a verificação
ocorrerá internamente.

▪ Assim, com os documentos (presentes no checklist), os beneficiários poderão se
submeter a inscrição, que deverá, inicialmente ser na SEUMA, mas futuramente
será realizada na plataforma do Fortaleza Online. E a partir daí, aguardarem na fila
de espera, que priorizará inicialmente os que apresentarem maior vulnerabilidade
no ambiente construído.
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1.1 Consulta Cidadão

Fonte: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/ Fonte: http://mds.gov.br/assuntos/cadastro-unico

Atualmente, o banco de dados

abriga informações de 26,5

milhões de famílias brasileiras.

É uma importante ferramenta para

otimizar a gestão dos programas e

auxiliar na implementação e no

aprimoramento de políticas sociais.
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1.2 Consulta Adequabilidade Locacional

Fonte: http://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/inicioconsultaviabilidade.jsf

Fonte: http://mds.gov.br/assuntos/cadastro-único’
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1 – Imóvel localizado no município de Fortaleza;
2 – Possuir cadastro no Cadastro Único do Governo Federal;
3 – Renda familiar de até 3 salários-mínimos;
4 – Área construída total de até 80 m²;
5 – Gabarito de altura máxima de 9 m;
6 – Caso esteja construída mais de uma unidade imobiliária por terreno, deve haver 
acessos independentes por via oficial de circulação;
7 – No caso de uso misto (residencial e não-residencial), a área não-residencial não 
pode ultrapassar 50% da área total construída;

2 - DOS CONDICIONANTES FÍSICO-TERRITORIAIS E SUA LEGISLAÇÃO CORRELATA
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8 – No caso de ampliação da edificação existente para a implantação de outra 
unidade residencial, o somatório da unidade existente com a unidade nova não 
poderá ultrapassar a área total construída de 150 m²;
9 – Ficam excluídos os imóveis inseridos em Zona de Proteção Ambiental (ZPA), em 
áreas de risco cadastradas pela Defesa Civil;
10 –Para imóveis com comprometimento estrutural fica restrita assistência técnica a 
reformas, não havendo possibilidade de ampliação;
11 – Em casos de ampliação, fica restrito a criação de mais um pavimento além do 
existente, devido a inexistência de garantia da estrutura. 
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12 – Para edificações localizados dentro de ZEIS, serão utilizados os índices
urbanísticos estabelecidos para as ZEIS; Para edificações localizados fora das ZEIS,
serão utilizados os índices urbanísticos da zona em que a edificação/terreno está
localizado, em ambos sendo respeitando todos os índices estabelecidos.

▪ A Célula de Assistência Técnica-Social deverá acompanhar o projeto, mesmo isento
de taxas, até sua aprovação pelos demais órgãos da Prefeitura, realizando
modificações caso sejam necessárias. Assim, todos os serviços devem se
estabelecer de forma gratuita para as famílias aprovadas na triagem social e
sempre com a participação dos moradores, desde o estudo preliminar.
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LEGISLAÇÃO APLICADA

LEGISLAÇÕES DO MUNICÍPIO A SEREM ANALISADAS

O NOVO “CÓDIGO DA CIDADE”

▪ ISENÇÃO (Art. 209)
▪ REPAROS GERAIS (Art. 210)
▪ REFORMA/RECONSTRUÇÃO (Art. 229 ao Art. 233)
▪ LICENCIAMENTO (Art. 212)

PLANO DIRETOR

▪ ZEIS
▪ ÁREAS DE VULNERABILIDADE 

SOCIOECONÔMICA



DEFININDO O PROJETO
Como mencionado anteriormente, o serviço é prestado
pela PMF-SEUMA, através da Célula de Assistência
Técnica-Social (CEATS), e pelos escritórios modelos das
instituições de ensino que se interessaram em se engajar
ao projeto, uma vez que já atuam nesse seguimento.
Inicialmente, temos 5 unidades do curso de Arquitetura e
Urbanismo, supervisionados por uma equipe de
arquitetos e urbanistas da Prefeitura. Um dos
profissionais será o responsável técnico pelos projetos; os
outros, pelas vistorias prévias e monitoramento. A equipe
poderá contar com outros profissionais.

Nesse primeiro momento, o Projeto funcionará como os
demais serviços da prefeitura: o morador vai até a
SEUMA ou ao Núcleo de Atendimento ao Cidadão (NAC),
onde receberá as primeiras instruções do programa, ou
caso já tenha conhecimento, poderá se cadastrar
diretamente na SEUMA ou no NAC.

SEUMA/CÉLULA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA-SOCIAL 
(COORDENAÇÃO E GERÊNCIA)

CADASTRO/TRIAGEM 
(CENTRAL DE ATENDIMENTO/GERÊNCIA)

SECRETARIAS REGIONAIS/HABITAFOR  
(COLABORADORES)

ESCRITÓRIOS MODELOS – INSTITUIÇÕES DE ENSINO  
(COLABORADORES)

FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
(BENEFICIÁRIOS)



METODOLOGIA
O INÍCIO DAS ATIVIDADES:

1
E por fim, a SEUMA deve Monitorar e Avaliar as
etapas anteriores, a fim de encontrar possíveis
desvios nos processos e buscar solucioná-los.
Uma possibilidade seria Solicitar o Relatório
Executivo de Cada Projeto, para construir
indicadores sócias, a partir das experiências dos
Escritórios e incentivar outros meios de acesso a
ATHIS, entidades de classe, escritórios, empresas
privadas.

Os beneficiários, podem dirigir-se até a
SEUMA, NAC ou diretamente aos
próprios escritórios modelos, caso já os
conheçam. Lá receberão as instruções
necessárias para efetivação da inscrição
no programa.

2
O processo da assistência técnica inicia
com análise das informações cadastrais, e
montagem da fila de espera; Que resulta
na Distribuição dos beneficiários para os
respectivos escritórios. (Por proximidade
ou especificidades)

Após aprovação na triagem social, os escritórios
realizarão o acolhimento dos beneficiários;
Devem estabelecer as metodologias para
Elaboração do Programa de Necessidades e dar
início à fase de Projeto.

3

4



O PROJETO
ETAPAS CONCLUÍDAS

▪ Estruturação interna na SEUMA, criação de um Workshop com as Instituições de
Ensino (Sugestões e Orientações norteadoras) para o aprofundamento da
compreensão dos processos para implementação da Política, esclarecendo e
definindo os corresponsáveis pela execução do trabalho.

▪ Montagem do Projeto Piloto, com inicio da fase de Apresentação da Política, seu
funcionamento, sua lógica de atuação e suas regulações;

▪ Estabelecer Lei ou Resolução para regulamentar a atividade no município de
Fortaleza. (Lei já está na Câmara, o Estatuto da Cidade)



O PROJETO
ETAPA PENDENTE

▪ Efetivar os cadastros das Instituições de Ensino (Firmar convênios e parcerias);
Juntamente com a capacitação nos escritórios (Alunos e Professores) e nas
Secretarias Regionais (Servidores públicos).



PARCEIROS EXECUTORES
E POSSÍVEIS COLABOLADORES

▪ Em edificações localizadas dentro de ZEIS e que sejam regularizadas, a execução

será realizada pela HABITAFOR, uma zona por vez.

▪ O projeto poderá ter como parceria as entidades de classe, como o Instituto de

Arquitetos do Brasil (IAB-CE), o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-CE),

Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA-CE) e as empresas que possuam

políticas internas de apoio a projetos sociais.



DEFININDO O PROJETO
Estrutura Organizacional: SECRETÁRIA DA SEUMA

ALUNOS

COORDENADOR DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO 

GERENTE CÉLULA DE ASSISTENCIA TÉCNICA E SOCIAL

UNIVERSIDADES

COORDENADORES

ESTÁGIÁRIOS INTERNOS



ETAPAS CONCLUIDAS



IMPLANTAÇÃO NO CANAL



IMPLANTAÇÃO NO CANAL



IMPLANTAÇÃO NO CANAL



CHECKLIST - CEATS



FLUXOGRAMA
Funcionamento dentro de ZEIS:

3 DIAS

3 DIAS 14 DIAS 3 DIAS



FLUXOGRAMA
Funcionamento fora de ZEIS:

3 DIAS

3 DIAS 14 DIAS

3 DIAS



TERMO DE RESPONSABILIDADE



▪ Criação de e-mail e armazenamento em nuvem para compartilhar informações
entre a SEUMA e as Universidades;

▪ Criação do atendimento facilitado realizado via Whatsapp;

COMPARTILHAMENTO 
E INFORMAÇÕES



EQUIPE SEUMA

Coordenador da CONIV: Mairlon Moreira 

Gerente da CEATS: Dicélio Souza

Estágiarios: Vaniele, Luiza, Alexya e Álvaro

Colaboração: Mirella Maia, Astrid Câmara e Rosendo Neto

Telefone +55 (85) 3452 6926

WhatsApp +55 (85) 98610 4696

Email dicelio.souza@fortaleza.ce.gov.br




